
 
Câmara Municipal de Castro 

 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Súmula: Dá o nome de Leonor Sanches 

Martins á Escola Municipal de Estação 

do Tronco, neste Município. 

 

 

Art. 1º. Dá o nome de Leonor Sanches Martins, à Escola Municipal de Estação do 

Tronco, Município de Castro. 

Art. 2º. Os dados pessoais coletados para a justificativa, currículo e demais 

informações, poderão fazer parte do acervo histórico da Câmara Municipal e poderão ser 

divulgados em nosso sítio eletrônico, em veículos de comunicação e redes sociais. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Castro, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

JOEL ELIAS FADEL 

     Vereador 
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Câmara Municipal de Castro 

 
ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei pretende nominar a Escola Municipal de Estação do Tronco 

situada no Bairro do Tronco, homenageando pessoa que morava no Município como mostra o 

Histórico a seguir: 

 Leonor nasceu em 1897, filha de Juvenal Martins Araújo e Cecília Cardoso. 

  Em 1920 se casou com o uruguaio Jacinto Homero Sanches e tiveram três filhos: 

Humberto, Homero e Walquiria Sanches, no entanto o casal se separou após 11 anos de união. 

 Leonor que era professora em Ponta Grossa na Casa Escolar Senador Correia veio 

morar no em Castro com seus três filhos e começou a lecionar nas escolas do município. 

Em 1937 aos 40 anos Leonor se casa com Modesto Martins e a família é abençoada com 

mais dois filhos Deudeste e Roseli Martins. 

 Após o segundo casamento Leonor e a família vão morar no Bairro do Tronco e ela 

passa a dar aulas na Escola Isolada do Engenho Velho, na Campina do Elias. 

  Foi uma das primeiras professoras do Bairro do Tronco, uma mulher a frente do seu 

tempo, dedicada à família e a comunidade. O que dava a ela acesso livre na prefeitura, na época 

em que Doutor Libâneo era o prefeito do Município. 

Hoje a família que descende da professora Leonor é composta por 464 pessoas entre 

filhos, netos, bisnetos e tetranetos que ainda hoje se sentem orgulhosos da historia dessa mulher 

inspiradora. 

Por essas razões, entendemos merecida a homenagem ora proposta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 08 de agosto de 2.023. 

 

JOEL ELIAS FADEL 

     Vereador 

 

 

ZapSign e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 (America/Sao_Paulo)

Última atualização em 11 Agosto 2023, 14:07

Escola do Tronco.docx

Documento número e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8

Assinaturas

Joel F
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 179.189.26.169:52176
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/115.0.0.0
Safari/537.36
Data e hora: 11 Agosto 2023, 13:58:13
E-mail: joelfadel@castro.pr.leg.br
ZapSign Token: f1600bde-****-****-****-144ae81a5421

Projeto de Lei nº 51 /2023
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por e-mail
IP: 179.189.26.169:55037
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/109.0.0.0
Safari/537.36
Data e hora: 11 Agosto 2023, 14:07:12
E-mail: recepcao@castro.pr.leg.br (autenticado com código
único enviado exclusivamente a este e-mail)
ZapSign Token: 9ba839f1-****-****-****-4489af6b6636

Hash do documento original (SHA256): 
a56dd923a09cd75759a4d43dde04445fcb048c320c641ecd0dc5ff370d6b7f7a

Verificador de Autenticidade: 
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=e254fe40-daab-482b-a789-
1328edaf3ea8

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil): 
https://zapsign.com.br/validacao-documento/

Assinatura de Joel F

Assinatura de Projeto de Lei nº 51 /2023

ZapSign e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-header-logo
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8
https://zapsign.com.br/validacao-documento/#validacao-iti
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8
https://zapsign.com.br/validacao-documento/
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8


Este Log é exclusivo e parte integrante do documento de identificação e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8,
conforme os Termos de Uso da ZapSign em zapsign.com.br

ZapSign e254fe40-daab-482b-a789-1328edaf3ea8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-footer
https://zapsign.com.br/?utm_source=zapsign&utm_medium=product&utm_campaign=signature-report-footer-logo

		2023-08-11T17:07:19+0000
	Digitally verifiable PDF exported from www.zapsign.com.br




